LEI N.º 1.816, DE 12/12/97

Autoriza o Execultivo Municipal a celebrar acordo judicial no caso que menciona e dá outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar acordo judicial com o Senhor Adilson Ferreira do Carmo, no processo trabalhista em trâmites perante a 4ª Junta de Conciliação e Julgamento de Coronel Fabriciano, Minas Gerais, auto n.º 515/95

Parágrafo único – Do acordo a que se refere o “caput” deste artigo, deverão constar os seguintes termos.

I – O Município de Timóteo reconhece o vínculo empregatício existente com o Senhor Adílson Ferreira do Carmo desde 30 de abril de 1998, devendo proceder a anotação de sua respectiva carteira de Trabalho e Previdência social – CTPS, com admissão naquela data, na função de Motorista de Veículos Leves II, GH VI, Nível 05, com salário de R$535, 92 (quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e dois centavos) por mês, já incluídos 5% (cinco por cento) a título de quinquênio.

II – O município pagará ao referido senhor a importância de R$21.855,50 (vinte e um mil, oitocentos e cinqüenta e cinco reais e cinqüenta centavos), deduzindo R$3.168,90 (três mil, cento e sessenta e oito reais e noventa centavos), a título de imposto de Renda Retido na Fonte, mediante precatório requisitório de verba.

Art. 2º – Com a execução desta Lei, extinguir-se-á o processo referido no “caput” do seu art. 1º, dando o Senhor Adílson Ferreira do Carmo, quitação geral até a presente data.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de dezembro de 1997; 33º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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